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Ar t i g o 2.° — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação 
levogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 24 de março de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 

L e o n A l exandr , Secretário dos Transportes 
Pub l i c ada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 de março de 1980. 

Esther Z ins l y , D i re tor (Divisão Nível II) Subst . 0 

LEI N.° 2.299, D E 24 D E MARÇO DE 1980 

Dá a denominação de "Prefeito João Carlos Estuqui" à rodovia que liga 
os municípios de Fernandópolis e Pedranópolis 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se " P r e f e i t o João Car los E s t u q u i " 
a rodovia que l i ga os Municípios de Fernandópoiis e Pedranópolis. 

Ar t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 24 de março de 1980. 
P A U L O SALIM M A L U F 

Leon Alexandr, Secretário dos Transpor tes 
Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 de março de 1980. 

Esther Zinsly, D i r e to r (Divisão Nível II) Subst . 0 

LEI N.° 2.300, DE 24 D E MARÇO D E 1980 

Dá a denominação de "Prof.» Neuza de Oliveira Prévide" à Escola Estadual 
1.° Grau do Jardim Baroneza, em Osasco 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo % 
seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — Passa a denominar -se " P r o f . a Neuza de O l i v e i ra Pré
v i d e " a Esco la Es tadua l de 1.° G r a u do J a r d i m Baroneza , em Osasco. 

A r t i go 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 24 de março de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 

Luiz Ferreira Martins, Secretário d a Educação 
Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 de março de 1980. 

Esther Zinsly, D i r e t o r (Divisão Nível I I ) Subst.» 

LEI N 0 2 301, D E 24 D E MARÇO D E 1980 

Dá a denominação de "Prof. a Taieka Takahashí Gimenes" à Escola Estadual 
de 1." Grau do Distrito de Pracinha, em Lucélia 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu p romulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se "Pro í . " T a i e k a T a k a h a s h i G i 

menes '* a Esco la Es t adua l de 1." G r a u do D i s t r i t o de P r a c i n h a , em Lucélia. 
A r t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 de março de 1980. 
Esther Zinsly, D i r e to r (Divisão Nível II) Subs t i tu ta 

LEI N ° 2.302, D E 24 D E MARÇO D E 1980 

Dã a denominação de "Senador João Galeão Carvalhal" ã Escola Estadual 
de 1.° e 2." Graus do Galeão, em Santo André 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber oue a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " S e n a d o r João Galeão Carvalhal" 

a E s c w a E s t a d u a l de l . L e 2.° G r a u s do Galeão, em Santo André. 
Ar t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Terreira Martins, Secretário da Educação 

P u b l i c a d a : ia Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 de março de 1980. 
Esther Zinsly, D i r e to r (Divisão Nível II) Subs t i tu ta 

D E C R E T O N.° 14.853 D E 24 D E MARÇO D E 1980 

Cria unidade escolar 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições, com fundamento no art igo 89 da Le i 9.717, 
de 30 de jane i ro de 1967 e considerando o disposto no Decreto 2.957, de 4 de 
dezembro de 1973, 

Decre ta : 

A r t i go 1.° — F i c a c r iada , no município adiante mencionado, a se
guinte Un idade Esco l a r : 

I — D R E D E B A U R I T 
a) Município de B a u r u 
1 — E E P G da V i l a Ca ro l i na , com a denominação de E E P G " A z a r i a s 

L e i t e " 
Ar t i go 2.° — O Secretário da Educação autorizará a instalação d a 

escola de que t r a t a o art igo anter ior e fixará o número de classes de 1.» a 4." 
séries. 

A r t i go 3.° — O Secretário da Educação f i ca autor izado a a d m i t i r ou 
designar, conforme o caso, o pessoal técnico e admin i s t ra t i vo mínimo necessário 
ao func ionamento da unidade c r i ada , nos termos e critérios estabelecidos pelo 
Decrete n.° 7.709, de 18 de março de 1976. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 
Calim Eid, Secretário de Estado Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 24 de março de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of i c ia i s . 

D E C R E T O N.° 14.854 D E 24 D E MARÇO DE 1980 

Altera dispositivos do Decreto n.° 13.390, de 12 de março de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i g o I.° — F i c a acrescentado ao Capítulo I I I — Das Disposições 
Gera is , do Decreto n.° 13.390, de 12 de março de 1979, o art igo 15, n a seguinte 
conformidade : 

" A r t i g o 15 — Qua lquer modificação ou implantação nos sistemas de 
telecomunicações da Secre tar ia da Segurança Pública somente será aprovada pelo 
Conselho Es tadua l de Telecomunicações ( C O E T E L ) , após prévia anuência do res
pectivo Secretário de E s t a d o . " 

I M P R E N S A O F I C I A L D O E S T A D O S / A 

DIÁRIO OFICIAL 
CAIO PLÍNIO AGUIAR ALVES DE LIMA 

Diretor Superintendente 

ADMINISTRAÇÃO REDAÇÃO E OFICINA 
RUA DA M O O C A , 1921 RUA JOÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, 152 

PUBLICIDADE " AGÊNCIA CENTRAL 
R U A DA M O O C A , 1921 R UA MARIA ANTÔNIA, 294 — 256-7232 

T E L E F O N E S 
Redação „ 93-0484 Seção de Compras 292-5438 

P A B X 2 9 1 - 3 3 4 4 

Pub l i c idade Ramal 220 Of ic ina do Jorna l . . . . . . Ramal 229 
Ass inaturas Ramal 221 Artes Gráficas Ramal 233 
Venda Avu lsa (impressos) Ramal 246 Fotomecânica Ramal 244 
Arquivo-Xerox Rama) 223 Seção de Pessoa l Ramal 227 

A S S I N A T U R A S 
DIÁRIO D O E X E C U T I V O 

DIÁRIO D E INEDITORIA IS 
DIÁRIO C A JUSTIÇA 

REPARTIÇÕES E P A R T I C U L A R E S FUNCIONÁRIOS E S T A D U A I S 

Anua l C r $ 1 .000,00 
Semestra l . . . . . . . C r$ 500,00 

Anua l 
Semestral 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

V E N D A A V U L S A 
Número do d ia C r $ 10,00 Número a t r a s a d o . . . . Cr$ 12,00 

A s assinaturas poderão ser tomadas e n qualquer data e os prazos de 1 
ano ou 6 meses serão contados do d ia imediato ao que consta do recibo. 

A renovação deverá ser feita c om antecedência de 30 dias da data do 
vencimento da assinatura, diretamente ou através de carta, à Imprensa 
Of ic ia l do Estado S/A — IMESP , Rua da Mooca . 1921, C E P 031Ú3-SP, 
acompanhada de cheque nominal , pagável na praça de São Paulo, con
forme verificação de vencimento no cabeçalho de endereçamento dg jornal. 

Venc ido o prazo, a assinatura será suspensa independentemente de aviso 
prévio. 

Os pedidos de ass inatura de serv idores devem ser acompanhados de 
comprovante de sua situação funcional . 

ASSINATURAS DO DIÁRIO OFICIAL 
A V I S O 

Pessoas inescrupulosas andam percorrendo entidades e estabele
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que as denunc iem à autoridade pol ic ia l mais próxima. 

I M P R E N S A O F I C I A L DO E S T A D O S/A — IMESP 

A Diretoria 

Ar t i g o 2.° — Os artigos 15 e 16, do Cap i tu lo I V — Das Disposições 
F i n a i s , do Decreto refer ido no art igo 1° , f i cam, respectivamente, renumerados 
p a r a 16 e 17. 

Ar t igo 3.° — Este decreto en t ra em vigor n a data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. i 

Palácio dos Bande i rantes , 24 de março de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 24 de março de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos O f i c ia i s . 

D E C R E T O N.» 14.855, D E 24 D E MARÇO D E 198« 

Constitui Comissão Especial para o processamento e instrução de pedidos de retorno 
ou reversão ao serviço ativo, formulados por ex-integrantes da Polícia Militar do 

Estado, com base na Lei Federal n.° 6.683, de 28 de agosto de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a constituída, j un t o ao Comando G e r a l da Polícia 
M i l i t a r do Estado. Comissão Espec ia l , com a incumbência de processar e i n s t ru i r 
os pedidos de retorno ou reversão ao serviço ativo, formulados por ex- integrantes 
d a Po l i c i a M i l i t a r , nos termos da L e i Fede ra l n.o 6.683, de 28 de agosto de 1979. 

Ar t i go 2.° — A Comissão Espec ia l será in tegrada pelos Srs. Ce l . A r 
na ldo Bastos cie Ca r va lho B r a g a — C m t . G e r a l da P .M.E .S .P . ; Ce l . Me l son M o n 
te i ro ; Ce l . P M Juvena l Lopes da S i l v a e B e l . M a r c o An ton i o Val le t to , P rocurador 
do Estado, em exercício n a Consu l to r ia Jurídica do Gabinete do Comandante G e 
r a l da P . M . E . S . P . , cabendo a presidência ao pr ime i ro designado. 

Arr.igo 3.° — A Comissão deverá desempenhar suas atribuições a t en ta 
aos prazos e determinações da l e i federal c i tada. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Paiácío dos Bande i rantes , 24 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 24 de março de 1980. 
Maria Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 


